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DECRETO N° 4844/2022 
Data: 15/0312022 

Súmula: Retira adicional noturno concedido 
a servidora efetiva, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito 
Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

CONSIDERANDO O CONTIDO NO OF. N° 
017/2022- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica retirado o adicional noturno concedido pelo Decreto 
4804/2022, de 22/02/2022, a servidora efetiva senhora Carla Alves Parolin 
Ribeiro, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, matricula n°529-0/1. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 12 de março de 
2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três 
de 2022.  

arras do Paraná, em 15 de Março 

PUBLICADO EM: 

i,to 32Z.W  
Jornal  404 

 Página_32_,.. 

Ed 

	 , 
Ass. Responbavel 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  


	Page 1

